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LEI Nº 6.763

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, PELO PODER 
EXECUTIVO, A REALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

À IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI 
MIRIM, SOB INTERVENÇÃO ADMINISTRATIVA, PARA O FIM QUE 

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENC IAS.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o Prefeito Municipal D R . 
PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Mogi Mirim, pelo Poder Executivo, autorizado a re-
alizar transferência de recursos em favor da IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM, objetivando a transferência de recursos 
no montante de R$ 3.168.840,00 (três milhões, cento e sessenta e oito mil e 
oitocentos e quarenta reais) para custear débitos trabalhistas dos Processos Ju-
diciais n° 0010488-76.2018.5.15.0022, 0011288-70.2019.5.15.0022 e 0011301-
98.2021.5.15.0022.

Art. 2º A Entidade sob intervenção administrativa por meio do Decreto Muni-
cipal n° 9.183/2024, fica comprometida a apresentar, até o 10° dia útil do 
mês subsequente à efetivação da transferência dos recursos, o compro-
vante de pagamento de débitos trabalhistas referentes às ações judiciais 
trabalhistas mencionadas no art. 1º desta Lei.

Art. 3. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão na seguinte 
dotação orçamentária: 01.49.12.10.302.1004.2037.3.3.50.41, Contribuições, 
Fonte 91 - superávit do exercício anterior, na Secretaria de Saúde, no valor 
de R$ 3.168.840,00 (três milhões, cento e sessenta e oito mil e oitocentos e 
quarenta reais).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 26 de março de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

Projeto de Lei nº 33/2024
Autoria: Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

DECRETO Nº 9.215

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE  CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
SUPLEMENTAR, POR  SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2023, DE 

DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS NO VALOR DE R$ 3.168.840,00.

Prefeitura de Mogi Mirim, 26 de março de 2024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

DECRETO Nº 9.216

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR, POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 

859.298,18.

Prefeitura de Mogi Mirim, 26 de março de 2024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

Mogi Mirim recebe 
título internacional de 

“Cidade Árvore do Mundo”
A Organização para Alimentação e Agricultura 
das Nações Unidas (FAO/ONU) e a Fundação 
Arbor Day (USA) reconheceram Mogi Mirim 
pela primeira vez como cidade integrante do 
programa ‘Tree Cities of The World’ (Cidades 
Árvores do Mundo). 

A iniciativa reconhece cidades comprometi-
das em garantir que suas florestas e árvores 
urbanas sejam adequadamente mantidas 
e gerenciadas de forma sustentável, crian-
do uma cidade mais saudável e habitável. 
Com esse reconhecimento, Mogi Mirim se 
junta a uma rede global impressionante, com 
um total de 200 cidades de 22 países, como 
Milão, Madri, Nova Iorque, Toronto, Paris, en-
tre outras, incluindo 56 municípios que con-
quistaram esse status pela primeira vez. 

Como uma cidade reconhecida, Mogi Mi-
rim terá acesso exclusivo ao centro de re-
cursos online Tree City, sendo ainda adi-
cionado como membro do Fórum Mundial 
das Cidades Árvores, onde poderá con-
versar com todas as 200 Cidades Árvores.  

Com essa conquista, a Prefeitura poderá di-
vidir suas experiências e coletar novas ex-

periências com as demais cidades reco-
nhecidas. A representante oficial é Isabela 
Guardia – gerente da Secretaria de Meio 
Ambiente – engenheira florestal, com ca-
pacidade técnica para implantação do 
plano de manejo arbóreo. Ela fez todo 
procedimento para que Mogi Mirim fosse re-
conhecida como Cidade Árvore do Mundo. 

O reconhecimento aconteceu nesta quinta-
-feira (21), no Dia Internacional das Flores-
tas.

Horto Florestal de Mogi Mirim
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